
 

Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Estado de São Paulo 

  
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

PMSJBV Nº  08/2009 
 

CLASSIFICAÇÃO  

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que 
este subscreve, TORNA PÚBLICO a Classificação do Concurso Público para os cargos de 
Farmacêutico e Médico do Trabalho. 

 

FARMACÊUTICO  
Candidatos Habilitados 

Cod. Nome RG 
Data de 
Nasc. 

Total de 
Pontos 

Class. 

000252 Claudia Bernardes Pereira M 5.241.381 17/03/1970 54 1 

000221 Amanda Rehder 33.146.336-2 10/06/1982 48 2 

000096 Daniela Regina Paschoalinoto 40.524.873-8 26/06/1987 48 3 

000018 Lucia Helena de Oliveira Carielo MG 12.551.893 03/09/1984 46 4 

000563 Gustavo Elias Arten Isaac 33.146.229-1 08/09/1982 42 5 

000562 Guilherme Ivan Arten Isaac 44.598.485-5 13/07/1985 42 6 

000586 Tatiane Garcia do Carmo Valeriano MG 15.200.678 25/11/1987 40 7 

000409 Lilian Dias de Melo 17.893.908-0 08/05/1968 38 8 

000414 Flavia Elaine Cassiano 3.766.399 26/02/1978 38 9 

000495 Maristella Vallim de Souza 7.969.059-7 16/01/1985 38 10 

000266 Diego Aparecido Ramos 44.349.097-1 24/06/1988 38 11 

000544 Cristina Helena Fernandes de Lima 30.387.685-2 20/05/1978 36 12 

000246 
Luiz Henrique Rovigatti Pires de 
Oliveira 32.336.546-2 05/09/1988 36 13 

000146 Andresa Meire Germinari 22.261.408-0 11/06/1977 34 14 

000453 Betania Ferreira 12.406.066 19/12/1981 32 15 

000010 Mariana de Lima Carvalho 43.951.008-9 28/03/1985 32 16 

000237 Fagner Meireles 43.515.641-X 22/04/1987 32 17 

000195 Adriana Benaglia de Oliveira 23.613.444-9 11/08/1974 30 18 

000412 Priscilla Topolovszki M 6.293.343 18/01/1975 30 19 

000069 Maria Cristiane Dias Marques 33.144.096-9 19/08/1977 30 20 

000211 Francis Salvi Barbosa 33.646.333-9 20/10/1982 30 21 

000361 Tassia Cristiane Mello Bovo 34.837.509-8 21/10/1982 30 22 
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Candidatos Inabilitados 

Cod. RG 
Total de 
Pontos 

Cod. RG 
Total de 
Pontos 

000113 18.133.350-8 28 000011 34.380.493-1 24 

000181 26.562.119-7 28 000091 44.046.854-1 24 

000281 40.272.607-8 28 000519 15.928.030 22 

000288 40.355.494-9 28 000395 16.864.330-3 22 

000362 41.807.858-0 28 000008 29.379.275-6 22 

000411 41.427.767-3 28 000077 33.686.654-X 22 

000026 28.727.558-9 26 000533 24.878.651-9 20 

000178 M 8.922.533 26 000369 41.007.183-3 20 

000610 25.776.350-8 26 000111 43.527.641-4 20 

000502 32.232.276-5 26 000604 43.762.671-4 20 

000244 41.007.113-4 26 000582 43.527.549-5 20 

000014 41.668.936-X 26 000402 24.877.097-4 18 

000500 32.903.832-1 24 000194 M 6.955.872 14 

 
Candidatos Ausentes  

Cód. RG 

000256 40.760.728-6 

000396 M 6.922.809 

 
 

GABARITO – FARMACÊUTICO 

01 C 02 D 03 B 04 D 05 D 06 B 07 A 08 B 09 C 10 A 11 D 12 D 13 B 14 A 15 A 

16 B 17 C 18 C 19 D 20 C 21 D 22 B 23 A 24 A 25 C 26 A 27 A 28 D 29 B 30 A 

 
 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
 
Candidatos Habitados – Não Houve 
 
Candidatos Inabilitados 

Cod. RG 
Total de 
Pontos 

000080 9.064.001 28 

000435 6.881.731-9 28 

000461 4.296.723-5 16 

 
Candidato Ausente 

Cod. RG 

000189 3.931.849-7 

 
 

GABARITO – MÉDICO DO TRABALHO 

01 A 02 D 03 B 04 C 05 D 06 A 07 B 08 C 09 A 10 B 11 C 12 D 13 D 14 B 15 D 

16 A 17 C 18 B 19 B 20 B 21 A 22 C 23 B 24 D 25 D 26 A 27 C 28 A 29 D 30 D 

 
 



 

Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Estado de São Paulo 

  
De acordo com o item 7 do Edital de Abertura de Concurso, recursos a fatos extraordinários 
deverão ser feitos por escrito, dirigidos à Comissão de Concurso, devendo ser entregues e 
protocolizados junto ao Setor de Protocolo e Arquivo à Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, estar devidamente fundamentados, 
constando o nome do candidato, a opção de cargo, o número de inscrição, o endereço para 
correspondência e telefone. 
O prazo para interposição de recursos é de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência do fato. 
Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos e condições estabelecidos. 
A Comissão de Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e 
dez (12/02/2010). 
 
 
 
 
 

NELSON MANCINI NICOLAU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SUELI MOTA CURTI 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

SILVIA MARIA RODRIGUES TEIXEIRA VALOTA 
Diretora do Departamento de Saúde 


